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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
U R G E N T E

FRENTE DE PREFEITOS MINEIROS, pessoa jurídica de direito privado, associação de natureza civil sem fins lucrativos, CNPJ n° 06.284.833/0001-08, com sede na Rua Santa Rita Durão, 74 – conj. 204, Cep 30140-110, Funcionários, Belo Horizonte/MG, nesse ato representado por seu Presidente Dr. JOSÉ BONIFÁCIO MOURÃO, brasileiro, casado, Prefeito de Governador Valadares, inscrito no CPF/MF nº 069.597.256-15 e portador da Carteira de Identidade M-1.158.373, expedida pela SSP/MG, domiciliado no endereço supra, ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS - AMM, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob. nº 20.513.859/0001-01, com endereço na Rua Dias Adorno, 367 – 5º andar, Cep 30.190-100, Santo Agostinho,  neste ato representada pelo seu Presidente Dr. CELSO COTA NETO, brasileiro, casado, Prefeito de Mariana, CPF/MF nº 256.195.511-72, nos termos do art. 12, inciso VI, do Código de Processo Civil, vem perante esse ínclito juízo, propor

AÇÃO ORDINÁRIA

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
IN AUDITA ALTERA PARS
contra a UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 35.116.417/0001-07, a qual poderá ser citada através de sua Advocacia-Geral, com sede nessa capital, à Av. do Contorno, nº 7.069 - 8º andar, bairro Santo Antônio, CEP: 30.110-043, para tanto aduzindo os seguintes e robustos fatos e fundamentos jurídicos:
DOS FATOS

1.1 No intuito de melhorar as condições das vias públicas nacionais, foi criado, pelo Governo Federal, o Programa de Intervenções Viárias – PROVIAS cujo objetivo é financiar a aquisição de máquinas e equipamentos novos, destinados a intervenções em vias públicas, rodovias e estradas; e o Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) que vai aplicar um total de investimentos em infra-estrutura da ordem de R$ 503,9 bilhões, nas áreas de transporte, energia, habitação, recursos hídricos e saneamento (Programa Saneamento para todos).  

1.2 Através destes programas, o Governo Federal criou linhas de crédito para os Municípios que, no caso do PROVIAS, por exemplo, no momento da aquisição do maquinário necessário para o melhoramento das vias públicas, poderão recorrer a este programa de financiamento. No caso do Programa Saneamento para todos, propicia a realização de operações de crédito para financiamento de ações de saneamento básico em âmbito municipal.
1.3 Assim, com o intuito de melhorar as condições das vias públicas e infra-estrutura da região, vários municípios representados pelas Autoras apresentaram pedido de habilitação no PROVIAS, além do PAC, requisitando a autorização para a operação de crédito junto ao Banco do Brasil S/A e CEF – Caixa Econômica Federal, responsáveis pela liberação de verbas consideráveis, no importe de alguns milhões de reais.

1.4 Ora, afora a questão da infra-estrutura urbana, que tem o  mesmo contorno, como é notório, as estradas nacionais apresentam toda sorte de problemas, sendo de extrema necessidade, não só para as populações locais, mas para todos que trafegam por elas, a manutenção de vias acessíveis e em boas condições de tráfego, o que, infelizmente, nem sempre é possível, devido aos parcos recursos municipais disponíveis.

1.5 No entanto, a habilitação e conseqüente liberação do crédito foram obstados pela Secretaria do Tesouro Nacional, com amparo em um parecer da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, sob o argumento de que o Município e o Estado de Minas Gerais haviam realizado arrendamento mercantil, através do FUNDOMAQ - Fundo de Máquinas para o Desenvolvimento, cuja finalidade foi prover financeiramente o Programa Máquinas para o Desenvolvimento aos municípios mineiros, o que seria, na visão ou sob a óptica da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,  proibido, entre entes públicos, pela Lei de Responsabilidade Fiscal, recomendando-se aos Municípios mineiros e ao Estado de Minas Gerais que regularizassem a situação conforme aduzido no ofício n° 4.201-COPEM /STN, ofício padrão enviado a todos os municípios, como exemplo, anexo o ofício enviado a Montes Claros.
1.6 Ocorre que as supostas ilegalidades quanto ao FUNDOMAQ estão sendo questionadas e discutidas pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, pela Secretaria Estadual de Fazenda e pela Advocacia Geral do Estado, junto à União, não tendo havido, no entanto, ainda, um pronunciamento definitivo acerca desta matéria, conforme noticia o ofício n° 022/2007  e o parecer anexos.

1.7 Ademais, conforme amplamente noticiado pela imprensa nos últimos dias, o FUNDOMAQ tem sido objeto de preocupação permanente entre o Governo do Estado e os Prefeitos mineiros, no intuito de se encontrar alguma alternativa, como por exemplo, até mesmo o cancelamento do convênio entre os entes mineiros, em último caso.

1.8 É dizer, em virtude de tal impedimento – prestes a ser solucionado –, afigura-se iminente o risco de se perder a oportunidade de participação dos vários municípios mineiros no PROVIAS e PAC, vez que o prazo para a habilitação no primeiro programa se encerra no próximo dia 30/06 e do segundo no dia 18/07, o que conseqüentemente acarretaria o não-recebimento das imprescindíveis verbas. Além de que a declaração de capacidade de crédito emitida pela Caixa Econômica Federal (no caso do PAC) tem prazo de validade até 30/06/2007.
1.9 Assim, vê-se que a conduta da Ré, além de não ter qualquer respaldo legal e refugir ao bom-senso, como adiante se reforçará, penaliza toda as comunidades locais representadas quando ameaça inviabilizar a participação dos municípios no programa em comento, atingindo diretamente a comunidade como um todo, razão pela qual urge seja concedida a antecipação da tutela a final requerida, com fulcro, ainda, nos seguintes argumentos jurídicos.

DO DIREITO

II –  DA ILEGALIDADE DO ATO

2.1 Está claro a ilegalidade do ato perpetrado pela Secretaria do Tesouro Nacional quando impediu a habilitação dos municípios no PROVIAS e PAC, em virtude de supostas irregularidades no FUNDOMAQ.

2.2 Tais irregularidades dizem respeito a uma eventual caracterização de arrendamento mercantil entre entes da Federação, o que seria vedado pelo art. 35, da Lei de Responsabilidade Fiscal. No entanto, o próprio Estado de Minas Gerais já está diligenciando junto a União, aduzindo a inexistência de qualquer infração a Lei de Responsabilidade Fiscal, posto que o FUNDOMAQ não é uma operação de crédito, tal qual aduzido pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (parecer anexo).

2.3 Sendo assim, não há porque ser obstada a participação dos diversos municípios mineiros no Programa de Intervenções Viárias (PROVIAS), que enfrentam as mesmas dificuldades do Município de Montes Claros (cópia da liminar anexa) ou no PAC – Programa Saneamento para Todos, visto que possuem as mesmas carências do Município de Governador Valadares (cópia da liminar anexa), vez que qualquer questão atinente à (i)legalidade do FUNDOMAQ deve ser discutida administrativa ou judicialmente, assegurando-se, em qualquer caso, o exercício do contraditório e da ampla defesa, e não através de uma forma arbitrária e unilateral pela Secretaria do Tesouro Nacional, como ocorre no caso em tela. 

2.4 Ademais, no que diz respeito à questão do arrendamento mercantil, vê-se que precipitado foi o entendimento da Secretaria do Tesouro Nacional. Isto porque mediante a simples análise das cláusulas do convênio do FUNDOMAQ (doc.04), vê-se que não há que se falar em arrendamento mercantil, posto que esta não foi a modalidade utilizada pelos governos estadual e municipal, tal qual aduzido pelo Secretário Adjunto da Fazenda Estadual, no parecer anexo.
2.5 Atente-se ainda, que no ofício enviado pela Secretaria do Tesouro Nacional (doc.02), foi solicitado “(...) a adoção de providências com vistas ao cancelamento da operação da espécie(...)”, exigência esta que já está sendo analisada, como dito alhures, inclusive pelo próprio Exmo. Sr. Governador de Minas Gerais.

2.6 Isto posto, conclui-se que não há porque se impedir a habilitação e a participação do Município neste ou em outros programas do Governo Federal, vez que os motivos apresentados e que eventualmente obstariam tal participação se mostram totalmente infundados e capazes de causar prejuízos imensuráveis ao povo mineiro.

III – DA APLICAÇÃO DOS PRECEDENTES DO STF À LUZ

DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE

3.1 De outro vértice, cumpre lembrar que o valor em discussão, a ser aplicado única e exclusivamente na criação e recuperação das vias públicas (Provias) e no Saneamento Básico (PAC – Saneamento para todos), deve ser sopesado à luz dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Com efeito, como têm ponderado os Tribunais pátrios, é certo que:

“o Município tem a obrigação de cumprir suas obrigações, mas negar-lhe a celebração de convênios, muitos relacionados à sua infra-estrutura, é o mesmo que impedir o seu progresso”
 (g.n.)

3.2 Isto porque a acusação de supostas irregularidades no momento da celebração do convênio com o Governo Estadual, priva os municípios do direito de celebrar novos convênios com a União, inviabilizando o recebimento de recursos federais vultosos, indispensáveis para o atendimento das necessidades da população local, sobretudo nas áreas que exigem prioridade, tais como saneamento e de infra estrutura viária, importando, via de regra, em prejuízo maior e principalmente aos próprios munícipes, cujos interesses devem sempre ser colocados em primeiro plano. 

3.3 Mutatis mutandis, esse sentido foi a decisão liminar proferida na ACO 900/RJ pelo MIN. GILMAR MENDES, DJ 27/11/2006, determinando a exclusão de Estado-membro dos cadastros de inadimplentes, ao argumento de que:

“(...) A questão apresentada para análise não é nova neste Supremo Tribunal Federal. Em diversos precedentes análogos, a Corte já se manifestou pela concessão da liminar para afastar a inscrição de Estados em registro tais como o CADIN e o CAUC, sob o argumento de que a inviabilidade de formalizar acordos e convênios, bem como receber repasses de verbas, pode gerar prejuízos ainda maiores (inclusive com a paralisação de serviços essenciais) do que a ausência da inscrição do Estado, supostamente devedor, nesses bancos de dados. (...)”

Neste mesmo sentido foram as decisões do Tribunal Maior (g.n.):

AÇÃO CAUTELAR - LIMINAR - INSCRIÇÃO DE ESTADO - SIAFI - INADIMPLÊNCIA - CONVÊNIOS E REPASSES - ÓBICE. A concessão de liminar em ação cautelar faz-se com base nos valores envolvidos, buscando-se definir o prejuízo maior. É de se afastar a inscrição do Estado no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, ante a inviabilidade de formalizar convênio e receber repasses, com a paralisação de serviços essenciais. Precedentes: Ação Cautelar nº 235-4, relator ministro Sepúlveda Pertence, Ação Cautelar nº 39-4, relatora ministra Ellen Gracie e Ação Cautelar nº 266-4, relator ministro Celso de Mello. (Pleno, AC 259-MC/AP, Relator Min. MARCO AURÉLIO, DJ 03/12/2004)

3.4 Não por outra razão é que o egrégio Tribunal Regional Federal desta 1ª Região já sufragou em diversas oportunidades, com a sensibilidade que a questão exige, entendimento que densifica e potencializa, em grau de incontrastável excelência jurídica argumentativa, o que aqui se está modestamente tentando se demonstrar. Com efeito, decidiu o TRF/1ª Região (g.n.): 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADASTRO ÚNICO DE EXIGÊNCIA PARA TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA – CAUC. INCLUSÃO. EXIGÊNCIA DESCABIDA POR PARTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

1. O município não pode ficar prejudicado pelas irregularidades praticadas pelo seu administrador. Este que responda pelas mesmas, em ação própria.

2. Impedir o município de celebrar convênios, inclusive para execução de obras de infra-estrutura urbana, é transtornar a vida do munícipe.

(AG 2002.01.00.019242-4/MT, Rel. Desembargador Federal Tourinho Neto, Segunda Turma, DJ de 09/05/2003, p. 102)

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADASTRO ÚNICO DE EXIGÊNCIA PARA TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA – CAUC. APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. LIMINAR.

1. O município não pode ficar prejudicado pelas irregularidades praticadas pelo seu administrador. Impedi-lo de celebrar convênios, inclusive para execução de obras de infra-estrutura urbana, é transtornar a vida do munícipe. É certo que as contas têm de ser regularizadas, é certo que o município deve pagar seus débitos, mas, também, é certo que o município não pode ter seu progresso coarctado. (...) 

(AG 2002.01.00.018379-9/MT, Rel. Desembargador Federal Tourinho Neto, Segunda Turma, DJ de 16/09/2002, p. 56)

3.5 Por seu turno, todas as Administrações aqui representadas não tem medido esforços no sentido de vencer todas as dificuldades, tomando todas as medidas cabíveis, judiciais e extrajudiciais, objetivando, sempre, habilitar e capacitar seus municípios na captação de recursos externos, essenciais ao implemento dos programas federais e estaduais cuja população tanto necessita. Todavia, a Secretaria do Tesouro Nacional resiste a autorizar a implementação do crédito pretendido, sem antes resolvida a questão com o Governo Estadual, desconsiderando todos esses esforços realizados pela municipalidade.

3.6 Destarte, alinha-se perfeitamente ao ordenamento jurídico e à suma da orientação jurisprudencial do Eg. TRF/1ª Região e sobretudo do Pretório Excelso o que se sustenta e requer na presente ação.

IV – DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

4.1 A verossimilhança das alegações está fartamente provada de plano por documentos que demonstram a inexistência de irregularidade no FUNDOMAQ, bem como os desmedidos esforços para a sua extinção, com um trabalho conjunto entre os municípios mineiros, Governo Estadual, Associação Mineira dos Municípios e Frente Mineira dos Prefeitos, todos no sentido de solucionar o quanto antes esta pendência.

4.2 Assim, o que se pede em antecipação de tutela é desde logo determinar à Ré que suspenda ou torne sem efeito a proibição da participação dos Municípios representados pela Frente Mineira de Prefeitos e AMM nos programas PROVIAS e PAC do governo Federal, com o deferimento da autorização de liberação do crédito em favor destes Municípios.

4.3 Observe-se que o ato de antecipar a tutela jurisdicional in casu não gera nenhum prejuízo. É que a não autorização para novas operações de créditos causará dano irreparável para todos os municípios, pois que, conforme a Resolução CMN n° 3.429, de 26 de dezembro de 2006 (doc.02), a contratação de novas operações de crédito se encerram no dia 30 de junho de 2007, sendo que a partir desta data os municípios estariam impossibilitados de se beneficiar dos programas em comento, em total prejuízo das populações locais, que perderão obras extremamente necessárias, bem como os municípios ficarão impossibilitados de implementar obras tão esperadas e necessárias para a população.

4.4 Só por argumentação: se ao final Vossa Excelência entender que a tutela antecipada não deveria ter sido concedida, o pedido de habilitação e a participação dos municípios nos programas PROVIAS e PAC poderão ser facilmente revogados ou cancelados, voltando a situação ao status quo ante, sem qualquer prejuízo irreparável ou irreversível, vez que a urgência nesta medida se mostra em função da iminente expiração do prazo para a contratação de novas operações de crédito.

4.5 Ex positis, atendendo ao disposto no art. 273 do Código de Processo Civil e sobretudo diante do iminente e inelutável periculum de prejuízos milionários e irreversíveis aos já parcos recursos públicos, em prejuízo inclusive do saneamento básico e da recuperação e manutenção das tão precárias vias públicas, que já se encontram à beira de um colapso face ao grande aumento da frota que transita pelas várias rodovias mineiras, consignamos que os requisitos para a concessão da tutela antecipada se fazem presentes, de modo a possibilitar a participação dos municípios nos programas PROVIAS e PAC, até julgamento ulterior da presente ação.
DOS PEDIDOS

Assim, considerando todo o exposto, e uma vez satisfeitos os requisitos legais que autorizam a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, a Frente Mineira de Prefeitos  e AMM ora Autoras requer a Vossa Excelência que se digne a:

I - liminarmente, determinar, inaudita altera pars, que a Ré imediatamente suspenda ou torne sem efeito a proibição da participação dos Municípios associados no programa PROVIAS e PAC do Governo Federal, com o deferimento da autorização para participação e liberação do crédito em favor do Município, com a imediata intimação, via fax, à Secretaria do Tesouro Nacional, bem como ao Gerente do Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, em suas agências centrais;

II - a determinar a imediata intimação da Ré, por intermédio de seu representante legal, dando-lhe ciência da concessão da tutela antecipada;

III - determinar a citação da Ré, por intermédio de seu representante legal, para, querendo, contestar a presente ação, dando-lhe ciência de todo teor da inicial e fazendo as advertências de praxe;

IV - determinar que de tudo se dê vistas ao Ilustre representante do Ministério Público Federal, para que possa exercer suas funções institucionais;

V - ao final, julgar procedente a presente ação, tornando definitiva a tutela antecipada concedida, garantindo-se aos municípios associados o direito de participar dos programas PROVIAS e PAC, com a conseqüente autorização para novas operações de crédito da União, que encontram-se obstados em virtude da discussão acerca de possíveis irregularidades em outro convênio, cujo qual já está em vias de resolução. 

VI - condenar as Rés ao pagamento das custas processuais e demais consectários de direito decorrentes do presente procedimento.
As Autoras requerem ainda: 
I -  juntar o original da procuração do presidente da Frente Mineira de Prefeitos, no prazo processual de 15 dias.

II - a concessão dos benefícios da justiça gratuita, visto serem as Autoras instituiçòes associativas sem fins lucrativos.
III - por cautela, a produção de todas as provas admitidas em direito.

Para efeitos legais, atribui-se à ação o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Termos em que pede deferimento.

Belo Horizonte, 28 de junho de 2007.
	p.p.
	Adv. Erick Nilson Souto
	Adv. Ms. Rita de Cássia Costa Souto

	
	OAB/MG 98.084
	OAB/MG 79.187


S U B S T A B E L E C I M E N T O

 
Pela presente instrumento, ADRIANA DE MELLO CASTRO GIROLETTI, brasileira, inscrita na OAB/MG 87.006, com escritório à Rua Dias Adorno nº 367, 5º andar, Bairro de santo Agostinho, substabeleço, a Dra. RITA DE CÁSSIA COSTA SOUTO, OAB/MG Nº 79.187, Dra. LETÍCIA SOUTO DE SOUZA, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/MG sob o n.º 96.195, e Dr. ERICK NILSON SOUTO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/MG sob o n.º 98.084, todos com escritório à Rua Santa Rit Durão, 74 / 204.
 
Belo Horizonte, 26  de junho de 2007.

ADRIANA DE MELLO CASTRO GIROLETTI
OAB/MG: 87.006
� TRF 1ª Região, 1ª Turma, Agravo de Instrumento nº 01000133239/MA, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 03.02.2004, maioria, DJU 05.04.2004
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